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RECOMENDAÇÃO CONJUNTA N° 02/2021 -MPPA/MPF/MPT

0  MINISTERIO  PÜBLICO  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  pelos  Promotores de Justiça

signatários,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  oficiando  os  Procuradores  da  República

signatários,  e  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO,  representado  pelas  Procuradoras

do  Trabalho  signatárias,  no  regular  exercício  de  suas  atribuições  institucionais,  com  base

nos artigos  127,129,  incisos  11  e  111,  e  225,  caput e  §  3°,  da  Constituição  Federal,  nos  artigos

5°,  inciso  Ul,  alínea  d,  inciso  V,  alínea  a,  e  6°`  inciso  VII,  alínea  b,  e  XX,  da  Lei  Complementar

n° 75/1993,  bem  como  com fundamento no disposto na  Lei  Federal  n°7.347/1985,

CONSIDERANDO  que o  Ministério  Público  é  instituição  permanente,  essencial  à

função   jurisdicional   do   Estado,   incumbindo-lhe   a   defesa   da   ordem   jurídica,   do   regime

democrático  e  dos  interesses  sociais  e  individuais  indisponíveis  (artigo  127  da  Constituição

da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988);

CONSIDERANDO   que   é   função   institucional   do   Ministério   Público   zelar   pelo

efetivo   respeito  dos   Poderes   Públicos  e   dos  serviços  de   relevância   pública   aos  direitos

assegurados  na  Constituição  Federal,  promovendo  as medidas  necessárias à  sua   garantia,

na forma  do art.129,  inciso  11,  da  Lei  Maior;

CONSIDERANDO  que  a  Constituição  Federal  de  1988  conferiu  à  saúde  pública

no   Brasil   o   síaíus   de   direito   fundamental,   previsto   no   Título   ll-Dos   Direitos   e   Garantias

Fundamentais-Capitulo  11  -Dos  Direitos  Sociais  (art.  6° da  CF);

CONSIDERANDO que,  nos termos do art.196,  da  CRFB/88,  a  saúde é direito de

todos  e  dever  do  Estado,  garantida  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  visem  à

redução do  risco de doença e de outros agravos e  ao acesso  universal e  igualitárío às ações

e serviços para sua  promoção,  proteção e  recuperação;

CONSIDERANDO    a    Declaração    de    Emergência    em    Saúde    Pública    de

lmportância  internacional  pela  Organização  Mundial  da  Saúde,  em  30  de   janeiro  de  2020,

em decorrência da  lnfecção Humana  pelo novo coronavírus(COVID-19);

CONsiDERANDO   o   Estado   de   Emergência   de   Saúde   Pública   de   lmportância

Nacional  -ESPIN,  declarado  em    03  de  fevereiro  de  2020,  por  meio  da  edição  da  Portaria

MS  n°  188,  nos termos  do  Decreto  n°  7.616,  de  17   de  novembro  de   2011,  definíu  o   Centro

de  Operações  de  Emergências  em  Saúde  Pública(COENCOV)  como  mecanismo  nacional

de  gestão  coordenada  de  respostas  à  emergência  na  esfera  nacional,  cujo  controle  recai

sobre  a  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde  --SVS/MS.  Além   disso,  o   MS  divulgou  o  Plano
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de    Contingência    Nacional    para    lnfecção    Humana    pelo    novo    coronavírus,    documento

essencial para a definição das estratégias de  atuação;

CONSIDERANDO    a    declaração    da    Organização    Mundial    da    Saúde,    em

11/03/2020,   caracterizando   o   surto   do   novo   cx)ronavírus   (COVID-19)   como   pandemia,

prospectando-se  o  aumento  do  número  de  casos,  inclusive  com  risco  à  vida,  em  diferentes

pai'ses afetados;

CONSIDERANDO  que  a  caracteristica  alarmante desta  pandemia  se associa  a

uma  grande  quantidade  de  Óbitos  devido  ao  colapso  dos  sistemas  de  saúde,  tendo  em

vista  o  número  considerável  de  pessoas  que  morrem  por  não  terem  acesso  a  leitos  de

maior complexidade -com  respiradores,  por exemplo;

CONSIDERANDO o  Decreto  n° 800,  de  31  de  maio de 2020,  do  Estado do  Pará,

e  dispõe  sobre  aplicação  de  medidas  de  distanciamento  controlado  e  protocolos  especi'ficos

para reabertura gradual e funcionamento de segmentos de atividades econômicas e sociais;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Decreto n° 800, de 31  de maio de 2020,

em  aweração  realizado  no  dia  30/01/2021,  o  bandeiramento  da  região  do  Baixo  Amazonas

passou de vermelha para  preta que significa a  necessidade  de lockdown.

CONSIDERANDO    que    o    Estado   do    Pará    registra,    oficialmente,    conforme

infomações  da  Secretaria  de  Saúde  obtidas  em  02/02/2021,  333.052  casos  confirmados,

com  7.685 Óbitos por COVID-19  (httDs://www.covid-19.pa.qov.br/#/):
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CONSIDERANDO    que    em    Santarém,    até    a    data    de    02/02/2021,    foram

divulgados   14.190   casos   confirmados   e   526   Óbitos   em   virtude   da   COVID-19,   segundo

boletim   divulgado   no   perfil   ofü   da   Prefeitura   de   Santarém   na   rede   social   "facebook",

disponi'vel
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CONSIDERANDO  a  informação  que  cinco  pacientes  vieram  a  óbito  na  UPA,

entre  os  dia  01  e  02  de  fevereiro  de  2021,  sendo  que  três  aguardavam  transferência  para

leitos  de  UTl  (Unidade  de  Terapia  lntensiva)  em  hospital  de  alta  complexidade.  Disponi'vel
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CONSIDERANDO   que   os   Municípios   de   Santarém,    Belterra   e   Mojui'   dos

Campos   possuem   uma   população   estimada   de,   respectivamente,    306.480,    17.839   e

16.184  habitantes..

CONSIDERANDO   que   a   ga   Regional   de   Saúde   da   SESPA   compreende   os

Municípios  de  Santarém,  Alenquer,  Almem  Aveiro,  Belterra,  Curuá,  Faro,  ltaituba,  Juruti,

Jacareacanga,   Mojuí   dos   Campos,   Monte   Alegre,   Novo   Progresso,   Óbidos,   Oriximiná,

Prainha,  Placas,  Rurópolis,  Terra  Santa  e  Trairão,  compreendendo  uma  população  superior

a  1.000.000  (um  milhão) de  habitantes;



Mpff       vDMPTmp?ffi
CONSIDERANDO que  há,  nos  Hospitais de  Santarém,  Oeste do  Pará,  pacientes

oriundos  de   Munlcipios  vizinhos,   advindos  de  Tratamento   Fora  do   Município   (TFD),   mas

também  por meio de  atendimento  pela  pactuação,  que  autoriza  o  recebimento de  pacientes

por  meio  do  sistema  vulgarmente  chamado  "sistema  porta  aberta",  ante  a  desestruturação

do  sistema  de  saúde  dos munici'pios  do  entorno que,  apesar de a  maioria  se declarar gestão

plena,  para  fins  de  aumento  da  contrapartida  de  custeio,  não  possui  estrutura  e  orçamento

para garantia de saúde como estabelecido;

CONSIDERANDO  que  o  aumento  de  casos  de  coronavi'rus  na  região  não  sÓ

compromete  o  sistema  de  saúde  e  os  pacientes  que  dele  são  acometidos,  mas  todo  e

qualquer paciente que  necessita  de  leitos  para  realização de  cirurgias eletivas e de  urgência

em  razão  de  outras  doenças,  conforme  análise  técnica  da  necessidade  de  leitos  cli'nicos  e

de  estabilização   no   serviço  de   saúde  do  município  de   Santarém,   exarada   pela   Diretora

Técnica e pelo Coordenador Regional da VS  lmunizações do 9° CRS/SESPA:
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CONSIDERANDO  que.  para  prestação  eficaz  dos  serviços  de  saüde  ofertados

nos  hospitais  e  unidades  de  saúde,  é  indispensável  estrutura  adequada,  que  atenda  de

forma  satisfatória  as  normativas  preconizadas  pelos  Órgãos  de  saúde  pública,  tudo  visando

ao combate e tratamento do Covid-19;

CONSIDERANDO  a  confirmação  pelo  lnstituto  Evandro  Chagas  que  a  variante

denominada  P.1   da  SARS-CoV-2,  que  tem  maior  potencial  de  transmissão,    já  se  circular

pela  região do  Baixo Amazonas;
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CONSIDERANDO     necessidade     de     medidas     visando     minimizar    o     efeito

devastador  da  Covid-19,  dentre  as  quais  a  adequada  estruturação  dos  leitos  hospitalares,

locais de atendimento.  permitindo atendimento digno  e  eficaz dos  pacientes;

CONSIDERANDO    que    no    bojo    do    Procedimento    Administrativo    003344-

03112018,  que  tem  como  ob.}eto..  acompanhar  e  fiscalizar  o  regular  funcionamento  da

UPA  24  horas,  foi  realizado  a  inspeção  /.n  /oco  atendimento  (upa  24h),  realizada  no  dia

15/12/2020,   pela   sa   Promotoria   de   Justiça   de   Santarém,       constatou-se   que   falhas   e

omissões estruturais,  de  recursos humanos e de  logística de funcionamento;

CONSIDERANDO .que também  verificou-se  a  disponibmdade,  naquele  momento,

de   apenas  um  ventilador mecânico para atender eventual paciente cujo tratamento indique a

necessidade   de   entubação,   podendo   ser  paciente  covid   ou   não   covid   que  dependa   do

equipamento;

CONSIDERANDO  que  foi  expedido  o  ofício  0105/2021-MPPA/STM/8PJ,  para  a

Unidade de  Pronto Atendimento,  solicitando que  informassem:

1.   Número   de   pacientes   internados   na   data   de   hoje   na   UPA,   e   como  estão
distribuidos  nas  alas, tipo  de  leito  que  estão  ocupando  individualmente,  e  ciuais
estão  aguardando transferência para  leito de uti;

2.   Númeío   de  aparelhos   de   ventilação   mecânica   nào   invasíva   disponiveis   na
UPA,   informando   se   são  de   patrimônio   municipal   ou   cedidos   pelo   Estado  ou
outro ente;

3.  Número  de  centrais  de  esterilização  disponíveis  na  UPA,  informando  se  são
de patrimônio municipal ou  cedidos  pelo  Estaclo ou outro ente;

4.  Número  de fisioterapeutas  disponíveis  na  UPA,  turnos,  empresa  contratada,  e
providências visando imediata substituição,  por eventos de força maior;

5.  Número  de  bombas  de  infusão  disponíveis  na  UPA,  informando  se  são  de
patrimônio municipal ou cedidos pelo Estado ou  outro ente;

6.  Materiais  e  quantidades  utjlizados  para  intubação,

7.  Número  de  monitores  dispc)niveis  na  UPA,  informanclo  se  sào  de  patrimônio
municipal ou cedidos pelo Estado ou outro ente;

8.   Número   de   leitos   disponiveis   na   UPA,   informando   se   são   de   patrimônio
municipal ou cedidos pelo  Estado ou outro ente;

9.  0  fluxo   para   transferência   a   hospitais  de  alta   complexidade,   notadamente
quanto  à  exigência  de  resultado  e  RT-PCR,  e,  em  caso  positivo,  estimativa  para
este  resultado,  conforme  já  havia  sido  apontado  na  reunjão  do  dia  17/12/2020,
em que se determinou ao 9° CRS:

''Considerando   a   informação   consignada   em   reunião,   quanto   à

exigéncia  de  exame  PCR  para  ingresso  no  HRBA,  em  que  o  resultado  se  refere
o  da  da`a  da  coleta,  h.ivtmdo  uma  demora  que  coloca em  risco  a  perda  da  vaga
reservada  do  paciente,  soliçite  ao  9°  CRS  que,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)
horas,  equacionem  a  referida   demanda,  visando  assegurar  de forma  efetiva,  o
direito  à  vida  e  mtegridade  fisica  dos  pacientes  que  necessltam  do  sobredlto
hospital,   eis   que   segundo   informações   contante   na   reunlão,   apenas   este
hospital  que  exige  o  PCR,  Não  se  restringindo  apenas  a  análise  epidemiológica
do  paciente''.

10.  Número de exames  RT-PCR disponíveis para usuários de Santarém;

11.  Por  fim,  SOLICITO  que,  no  mesmo  prazo,  encaminhe  lista  de  equipamentos
solicitados  ao  Estado,  para  estruturação  da  UPA,  no  atendimento  de  pacientes
COVID.
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CONSIDERANDO  que  foi  expedido  o  ofi'cio  0106/2021 -MPPA/STM/8PJ,  para  a

SEMSA,  solicitando que informassem,  :

"(...)   no   prazo   máximo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   diante   do   cenário   de

pandemia e aumento de casos  riovos de covid-19 em  Santarém,  informem:

1.   Número   de   pacientes   internados   na   data   de   hoje   na   UPA,   e   como   estão
distribuídos  nas  alas,  tipo  de  leito  que  estão  ocupando  individualmente,  e  quais
estão aguardando transferência para leito de uti;

2.   Número  de  aparelhos   de   ventilação   mecãnica   não   invasiva  disponiveis   na
UPA,  informando  se  são  de  patrimônio  municipal  ou  cedidos  pelo  Estado  ou
outro ente;

3.  Número  de  centrais  de  esterilização  disponiveis  na  UPA,  informando  se  são
de  patrimônio  municipal  ou  cedidos  pelo  Estado ou outro ente;

4.  Número  de  fisioterapeutas  disponiveis  na  UPA,  turnos,  empresa  contratada,  e
providências visando imediata substituição,  por eventos de força maior;

5.  Número  de  bombas  de  infusão  disponiveis  na  UPA,   informando  se  são  de
patrimõnio municipal ou  cedidos  pelo Estado ou outro ente;

6. Materiais e quantidades  utjlizados para inlubação;

7.  Número  de  monitores  disponiveis  na  UPA,  informando  se  são  de  patrimônio
municipal ou cedidos pelo Estado ou outro ente;

8.   Número   de   leitos   disponiveis   na   UPA,   informando   se   são   de   patrimônio
municjpal ou cedidos pelo  Estado ou outro ente,

9.  0  fluxo   para  transferência   a   hospitais  de   alta  complexidade,   notadamente
quanto  à  exigéncia  de  resultado  e  RT-PCR,  e,  em  caso  positivo,  estimativa  para
este  resultado,  conforme  já  havia  sido  apontado  na  reunião  do  dia  17/12/2020,
em  que se determinou ao 9° CRS:

"Considerando   a   informação   consignada   em   reunião,   quanto   à   exigência   de

exame  PCR  para  ingresso  no  HRBA,  em  que  o  resultado  se  refere  o  da  data  da
coleta,  havendo  iima  demora  que  coloca em  risco  a  perda  da  vaga  reservada  do
paciente.   solicite   ao   9°   CRS   que,   no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas,
equacionem  a referidaa  demanda,  visando assegurar de forma efetiva,  o direito à
vida e  integridade física  dos  pacientes que  necessitam  do  sobredito  hospital,  eis
que  segundo  informações  contante  na  reunião,  apenas este  hospital que  exige o
PCR,  Não  se restringindo apenas a análise epidemiológica do  paciente...

10.  Número de exames  RT-PCR disponiveis para usuários de Santarém;

Por  fim,   SOLICITA   que,   no   mesmo   prazo,   encaminhe   lista   de  equipamentos
solicitados  ao  Estado,  para  estruturação  da  UPA,  no  atendimento  de  pacientes
COVID.

CONSIDERANDO   o   OFÍCIO/SEMSA/JURÍDICO   N°057/2021,   em   resposta   ao

ofi'cio  n°  0106/2021 -MPPA/STM/8PJ,  informa  que:

"(...)1.   Até   a   presente   data,   27   de   Janeiro   de   2021,   a   Unidade   de   Pronto

Atendimento   24   horas   -   UPA24H,    possui    registrado   a   intemação   de    51
(cinquenta    e    um)    pacientes.    Os    mesmos    estão    distribuidos    em    quatro
isolamentos    e    na    sala    de    estabilização.    Desse    total,    9    (nove)    pacientes
internados    em    isolamento    1,    14    (quatorze)    no    isolamento    11,    10    (dez)    no
isolamento  111,10  (dez)  no  isolamento  lv  e  5  (cinco)  pacientes  em  leito  extra.  Na
sala   vermelha,   há   3   (três)   pessoas   entubadas.   Desses,   9   (nove)   pacientes
agiiardam a transferência.

2.  No  que  tange  ao  número  de  aparellios  ventiladores,  na  unidade  há  7  (sete)
ventiladores mecânicos registrado patrimônio municipal.

3.  lnformamos  que  a  unidade  possui  1   (uma)  autoclave  para  esterilização,  de
procedência  municipal.
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4.  Com  relação  ao  número  de  fisioterapeutas,  é  positivo  informar que o  serviço
é  de  responsabilidade  de  empresa  terceirizada  na  qual  disponibiliza  o total  de  3
(três)  profissionais,   atuando  da  seguinte  forma  a  saber:   1   (um)  fisioterapeuta
que  atua  ria  parte  da  manhã,  de  7:00  às  13:00,1  (um)  no turno  da tarde,  de  13:00

?s   19:00,   e   1   (um)   no   periodo   noturno,   das   19:00   às   00:00.   Por  corolário,   éimperioso  consignar  que  o  serviço  prestado  do  plantão  noturno,  teve  inicio  na
data de 23 de janeiro do corrente ano.

5,  Atualmente  a  unidade  de  pronto   atendimento,   possui  um  total  de  8  (oito)
bombas de infusão, todas  registradas  pelo patrimônio municipal.

6.  Sobre os  materiais  de  intubação,  jnsta  salientar que são:  tubo orotraqueal,  kit
de  laringoscopia,  drogas  vasoativas  e  insumos.  É  positivado  informar que cada
intubação   realizada,   é   necessária   a   disponibilização   desses   insumos   e,   no
momento  estão  com  estoque   abastecido,   podendo  assim   ser  constatado  "in
loco".

7.   Cumpre   destacar   que   aquela   unidade,   dispõe   de   7   (sete)   monitores   de
propriedade desta  municipalidade.

8.  No  momento,   a  unidade  conta  com  46  (quarenta  e  seis)  leitos  clinicos  e  7
(sete) leitos de estabilização, todos do patrimônio municipal.

9.  0  fluxo  de  transferência  para  hospitais  de  alta  complexidade  para  pacientes
de   COVID.19,  tem   como   exigência,   que   seja   anexado  exames  de   imagem  e
laboratoriais,    cadastro    do    paciente    no    sistema    SIVE-GRIPE,    documentos
pessoais e  a  solicitação  de transferência  (AIH,  Protocolo  de  COVID-19  e  UTl).

10.  Com  base  no  exame  RT-PCR,  todos  pacientes  intemados  na  UPA  24  Horas,
é realizado o referido exame,  bem  como  cadastrados no SIVE-GRIPE.

MATERIAL  PARA  FLUX0  DO  COVID-19

QTD MATERIAL

10 FLUXOMETRO  DE  REGUA

5 Y

30 MTS OE  EXTENSÃO  DE  SILICONE

30 UMIDIFICADORES

15 MASCÁRA  DE  0XIGENIO

60 M fÀ ii C Ã R /i  D E  0 X i íà [ !\i { o

ÕÜ UM!DIF[CADORES

30 PAPAGÂ!0

15 luMÀDRE
10 OxiMETRO

10 MC)NiTOR[s  MuiTm^R`ÀM[TRo;

5 KIT  DE  ACESS0  CENTRAL

3 K I T  S 0 íV D ;\ G E M

5 K I T  C.- U R /f`` T I V 0

CONSIDERANDO   que   foram   expedidos   os   ofi'cios   103/2021-MPPA/STM/8PJ,

0107/2021-MPPA/STM/8PJ   e   O108/2021-MPPA/STM/8PJ,   no   dia   19   de  janeiro  de   2021,

para    o    9°CRS/SESPA,    SESPA   e    o    Conselho    Municipal    de    Saúde,    respetivamente,

solicitando a  realização  de  inspeção  /.n /oco  na  Unidade de  Pronto Atendimento;
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CONSIDERANDO  a  inspeção  Í.n  /oco na  Unidade  de  Pronto Atendimento  -UPA,

realizado  pelo  Conselho  Municipal de  Saúde,  no dia  21  de janiero de 2020,  constatou  falhas

estruturais,  com  falta  de  equipamentos,  déficit  no  quadro  no  quadro  de  funcionários,  não

sendo o suficiente  para atender todos os usuários,  como vemos no  relatório a  seguir;
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CONSIDERANDO a  inspeção  /.r} /oco na  Unidade de  Pronto Atendimento -UPA,

realizado pelo 9° CRS/SESPA  ,  no dia  21  de janeiro de 2020,  cujo o  relatório consta  seguir:

E±:¥

Cmüo n. 006/Z021  .  9®CRS/SESPA

sa:,edc;e;.:,ráí,,,:.:L*E|iiÀffi
-     ,`     i'     ^

9`    C.í`|rt,    l`¢/jmi`,i`    tlíi    Ci,iti/l.    -S.inl..róm

Oweç`.o.   9°CRS

:„yii}ic`!íf..ír}   1';.`    ?5  d(.  Jíi/`OírQ  do  2021

P3ri.  Ministerío  Publ(co  da  8.  R.oião

Aa.un.o    Rcisr>o€t.i  `it`  ,r.'`icit`1  N-.{):)?o? i   i.iíir>ÀÍs ri.{,'^í}r>j

lní0ímal®S  Q`ii`  .`stc  Ce>n!ro  Reoior`ai  cle  `'>aude   re`ili2oj  vr.r(a   lt-ciii(,a  r!a   Jn,(lade  d..   f'ront..  +`!ondir"}ri®

LPA  00  mu'`LiL`i<`.1CI   St`Í".(i`t`.T`  di,i  2`   C  t   ?0?1    í:om  ac`i.ítc`  co/.`Lj`,lti  m   i:`,'i   !í)íç\  f.Ú`'...i...r.  .çú    Íjl`i/rn     /  .„(,tpíap¢m

oi  (  jr.``   iam`ac{l`l\   _r`   r  `    `Ll.Ü)   .|``   .W   `:a   .J  /,`    ti.`rl`.|  St`I`l(<ifl.`

D`jítlr:e   .}   ií``.;-€.Ç,1{)     vLw  `x.`it.   s,.?   ```i{.   n     .n!dad(!  í!c.   l'ri.t'`\   )   /`iiu   iJ   'i',`.r\(o    ..  .> ,.., :.r`ct);d:-<`~!   .x(}   r,{j   í..(-,mpr`:c   'Jom  62

\scisserta  e  dois)  p<i;cjt`í\tc.t.    'ia  sud  r9:iioíw  ioosQs   e,i`  d!erklirt`er`,.`c>  Ç.iía  Cíj.vid-19   ôssim  Óistnbuidos:

•       Sal.Veímelha    Oô  paK.oÍ`tes

•       lsol.mento  1  -10p<¥icvilc.s

•        lsolamoriio  2.11   p.*-ic`.`!.`s

•       isoiam®í`t0  3.ior>.C9en!es

•       13oíarnento  ó  '15  p<h^ien!es

lNSPEÇÂO  TÉCMCA.  FISIOTERAPEUTA

Congtataçao

í)   lis oter.`pcu:a   .vliirder  Juno  Scusa  Feííc.,Ía    Cí{EFITO   lrjl4?'W-'edli7ou   a  v!si'.a  r`a  sala  verme;ha  e  Ím

isdamcntos  rt>spíríitoíx)s  parR  oémier.:cis com COVID-19   3C`screvf`íido  cts  n`a'f;rais   Íia  stila  vem`elha  toi  encontíôóo 06

vorü!adoíes  n`cLcán,cos  Íio  (abr car`te  1 ®is(ung  no  mod6k)  Luít-2  i`  Luh  j   i.  tw  k...s  cor`r};e(us  cle  traqi`iéias  paí@  corr`ímí

o  `.elt!la€oÍ  mecái.co   Sobre  os  disímsiti`tos  d,e  assislertcia  a  v.a  aerea  art  !.if.iéil  :cmo  e  r..ss.sciiac!or  manuai  ven+icou-

se  02  L,..s  compie!cs  'Jc  .amDu.  (resçjsc}!ador  malja')  e  un  `,acJo  por`d{  \  L)aía  ioda  a!a  dL`  cs`aDil!zaçáo   No  espaço

eiíste  urra  sat¢a  p€`i  ÍLidc  de  oxigén c>  c`  uma  sa  Óa  para  a  ,'edc.  ce  ar  ccÍTip'irr`ido  por   e(`o    r'aizi  aíeíiçào  Óa  pressao

clo  cuff  'prpssóo  do  balon(`(q no  in(eí.`)r  c!o  (ubo  lía(i\it>.ir    a  r`esria  e  (f..m  dc  13.ma  rna'`j.ii    3oóre  os  c!isDosi`}vcs  Óe

OX!ger`O:€Ía."r|      `-,    r.Çí)i\;C    \;e    esi.l)`l`  Z`'iç{icí   e    ()`    lsoiarT`c'`tos    -esplr<i`cÍ``3s    \;L`.t)``l    o   :,):c``[1    r`at`<i     C!e    oa,Ict   tiuIO   e   a

rrtascaü  Óc  hjlfw    .`~`-.Í"t`ndo  C.n  (;s'(y)\J9  €líy..'`ds  ';a:L.`|"  ll`i'ú  ,   `.'í.   L.  !  .   .!u    ;'m  ..i!  <`),cE  'J.:  cLi  gcnc`:.>.'Óp,a  em

ôito  fiuic  Í`c>s  pac\er(e  i.|ictrl3clos  '`cs  iso arr€-'os  rt.sí)iraloros   .oi  enc/:.'  ('d(;íJ  exier`s'.es  de  siltcore  com  acopiaçào  na

máscafs de  Hudson.  em es!oque enconira  se  uma  proporçcli^,  c)o  C .  eiií-,  `íio de  si  conc  para  cada  paciente  mtemado

Paia  iealuzaçaD  ae  ventilaçao  nâo  invasiva`  os  !solameíit3s  respi'ci(oíios  cot`:`:.iT  um  `vcno õdor  mecànico  do  iabricar`te

leis!ung,  e  um  ven{ilador  fx)nálil  (CPAP  -píessào  ccn(  nua  rias  `  t`s  a(.rf.tiç.,    P.iía  .i  rL.a!,zaçao  da  press`jtr:zaçào  oas

vias  aéíeas  de  (oma  nao  invaswa  o  espaço  dis3Õc.  oe  duas  mciscaraç,  c.roti:!sa.s  co  .ioo  c;oiim  fr\návei  com  ri*adores

a3Íalcos   Sobre  a  equipe  multiproíissioíia(   a  Jr` 'Jade  do  PÍoÍ``c,  Ateí`ü  'Tu  .lc  2í  roías   Soiiarem-Para  ci3Í`{em  rio  seu

corpo   profissionaú   um    Íisk](eíapouta   em    iim    pc-rioc!o   ÍJ(`   6   ho-as    L)aía    'Ç.a}tf ar   o    ii:cnd,Íreí`(o   Óas   05    aias     02
_-----___-____
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9'   C®n(Íc`   Rogion@}   de   Sóude   .   Ssn(arém

Diíoçõo`9~.CRS
Íi5à`*~8i}#u'ás à!erm  as  :5 6^as   Lim  r%  rs'!ô£fj  m ""   .m  .',`Ív  :Á  '   2í ü  :õt'(j r,!Jti 's t?`9tii,?¢tu'úit [t c s¢§um3Ü

" p@,c*JO  d;,  )BÚ¢

RECOMENOÂÇÔES

Sobíe  @  cüjií!ffl  Tutpfofis8%)r¥3l   íecerníiní!,?  5e  ü  L€2r)<;3.açà(`  í.\i  i^m  ;`Íf` `5ma6  Íiç¢(¢rBp*t!!i%  r3ra  supm

%  @:"`di{"f`los  d8§  05  a!3*   míiste'&üQ  ti  dfàírar!díi  mç  t}:,`irv,"r;  '(ir,ptmm  í!{xjm  os  pacmtes  em  u®  ÓO

CI})@r©:c;Llí%.3`    L"xi5'£/   ü.T.i  r.%esS':jtif}(..!  í#   q.íi q   w  af|}.r*`  H\rj-,,1i"  'nm    *~ c.  `r.`3n`  Í.iftcf}itr8%S  Pa¢jent®S

suple't%J'`'í.iilr*  :`'\rr`  t!('i:`,  `Ü  qm  jí.  /`)ii{?f`|`^    f.  Í`í,  i`t  ,r`,4#  ig  rm  {  8ft  \i"  ,   }'  í..:i€  T"yoss{'(a'  (íí   '`tubíqáo  ofolri3quô#

eiis!  '.vi  <^tp€Íi{iç  L"  cü;t.  ;r,.rtir`:\   ;``iíi   íi!f.i`íir.i  {v  'i   Jí"`  !  `        t   j    `                    `    `;c  '  v'    `   ri  w  É  Ím   ,.,iç&`  `}(i   ,+pnlt'tTw;,.m  râo

Í`t`íis  v{'}   .p:`i'?}e'iümü   jr`,t3   pr:`:}:`í(íií.`   Í}j?   :í'    í',`ju  r,í]i`r9  '\'    .'  c?'  !   i    !  `  i    `,-'   [`j¢   ili`'r5     i!tüíídos\   cÁ)nsK!e'aíüo   QU8

(Gd3s   í)S   iFi{p~%3t   Íy{',i~   i`ri   ,``i,,3i`'m.e'm   t`   ,`-`'`{.ran`   v    i^w  /       {     ~   ír.Ígvipéu)Ãca     Paq   ÇemDQr  o  si5:í'T.a   d€

VSt*  'aç{.W   Ír\ytis"` ;3   r   'ít\ríuç`çaJn':   n^t'ia,r,<?r`3c   :.(`'t3     `i  \ç   p   í`7;3Çv<i'{'is   lóç  `i ``   |'.^i  s   f  tj   .~`rzsíyid   .rtJíj,>`irç,Õ#  do§   Venldadoft`:.

ímlale)s   f"  a`ei\^ô€  cti  r!fpçsâú  d{)  !`,iky!€(€  'cjíf   S  íüix`rt{rztr!a]S  a  u;,) ,t  FTã{,   Ju  :ijt|Õmg!rc  paía  eyílar  danos  da

!r'(uôaçÂ€t   ryubrffií*13     Í'é3'ti   a   "i,-a;^€33   ca   aí,píaçac   #f:   ',j!*   ``.Strafw  d,   Íff3ni?r,da.se   {i   utiíü!açào   de   mãi5

d!sffst!'\*   fpí.„'!,'roé`,    \ip    f,  iç+.,'i  t    ní`?ri.  tíá      `,;t¥,'   ,`~i     '`\j    ms:{iL'ff,£}`+c   ';f    „rjü    jí..   í¢Í:€.      'jsf,   ,%r`J(!    C/i!aí    lambom   s

í`n'.'`,J"r`,L`,i'`     ",'.`ri\-\.      ~'<    `.~.    `    '  u       i    i€ .-,. {h;â``   Ji    `  íi<    ,.p    9    :!|'        .             i   `v~,,))t`)   a   trjitj>',z~*í`)    ';r,.    d!çímsíIWOS   de

is;`,iíík,{Â`   !Pi."          it    ~`f3{`*    r`ií   Jncú'F     t!   í'^^.r~;3    „`,t   ,-'Í"     ;a'.9J      'L'`tj`,ti\1í^7   rü   S`íh:`mÂ   afj€íto   d`Jr;Jn!e   d

di?sc¢tn#`áí`    ít:}"  'tj: €  .tí}.;í=.~   Ç;,`3  ``j   3e%íf+}p À  i6  tL¥i  ,  'i+, S,j    i^`  \3  '^Líi  r}€J  r\vc/'  `"  *  .  ;s   Íi`€Ír}8df;,s  ^os  içokim€n!os

res;fiq,'a:t`?.~h)s    sjg@íev*   ,j   ci:u>`ç*;õõ  d€j   T:-„z.: rc^+,  m`i'1,r`Á`ir~!'1ÍtrK ;€,    "  tiLr„   ,3rx§!T   a   ç(im€!í a   de   puíSo  ,%  (oíma

coítL"    :**s,j(i>íj!;iír;j.`  (j  3cÍs~:ã~,(À  Ou  s.j}r,),{<h`£~T'í: Àj-':fí   ~  i   :).ól,'    ir.   '',W  L3   ;`Yt/í+jír3d   :4  tl  ffli%W   í"l|!Píofiss:Onalt

(3Çàiítam  (aqlri|?CT  ó  .Otar  ,'lõõ3e  C3S  íeím  Rec>;)'y`Cn¢rÀ  se  â  d*u g*ôê  cfi  r!\a5;áif3s  1*Tíe"*  (£Om  Íes€rv@iôíK|)

`~,o'`\i ti!sri.SÍí)vi`  €í.  `w  ã@ü" ,i   :`t%  ,?8cJer!e§  ma/à ríiíx)r(^'1`m Í   r n, {.  aÂ  r'.('s`7`as  çc)ífie{;m  jT,a  líacíiü  Lítspiíada

``Ér9ç+:'`jjr`1>^'Pd}Sf€./~`2n`L`'i`t:{à'ÍFí,j,..`+      .    <            yr.             ,      \,,,:.       t?

:-I`   re^t`t!`\   C}~t`    eolllpamen{fs      '   Í     Í,'```|           j;       :íí`    t3         `             }1       í       LÁ   ^,`'1       `;<`::'.~:.   4H   |`jdrl:íJSÜ9    C,t/`ÍC£1te   paía

a{€rde.   cS   pô:,€*   ;m   s!n!Çim3s    rí\a3e'a3tf;S   cÁ   §'a`«    '  .`ift'riJC   a   r{!'Jytissdatlg   da   a£Íu`js{r¢   Óo€   sogümtes

e€,J'aa(r}l£n',.*

EQUIPAriENTO§

Rr.s:r.*Ô'}`.+?'ç^^3JmTc¢âim

B`PÁí3  :9Aí`
L                --,-,.,   __               _r__t.  Cardioversor bifasjco

r  MOJiitõr muj!Jpãrâm€m

ítóxlriri-d-€~Õüjã~~-~

' 'úaã-É;á
st VN} com flxadoí c8!à!!Íj

PTsçs Bübo Õe Ssnlsrti,
•1r..        Ú

GJANTiDADE
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iNSPEÇÂO  TÉCNICA.  FARMACÊUTICO

Consütaçâo
Medic®meülos.  matoriais  e  coírela(os  suÍ€`cviles  psía c  bom  a:rJ-+i.,rtwt!c  `3os  L`a+;ft;>i`:c.5  c)e  CO\\/ÍD.19

Em  elaçá3  aos  mec!cantm'.os   p3de'T`cs  corislala,.  boa  qijan(Klade  t3e  ~`(`.J  cari€r:!os  r,pccg i3ema.r.(es  e  ar`tj-

nipelensivos  para  o  a!er`c!irr`cJÍ`:c  cti  pJc.{'í`:es  ;e'n  Coi`ortdadgs   /`  (,irm.?cta  t(...Ti  {)  €}'\(iy .Íal  Osel:í3i`'v'Í  nas  Ó06es  a€

45ng  e  75mg  Qtúe  S%  Jsadqs  g'r`  ;,\acmrks  adi  tos  e  ;\Cssji  *JLis  i?p;:Í:.s  co  m 1`  `ir?t'`iios  em  q'`;.3n!idade  sjí\c@r(8

e med",T€nlos an(icoa`3jlar:es

A  fam.ac.a  !em  eí'`  €.stoquc.  os  mecljcamen:C\s  r\ecessaíios  para  o  :)Íc-:(x]iíri{3n(3  de  mljDaçôo  e  manu{erçâo da

seda-£o  \Mídazolam   15Tg  3m,  e   üctTi{}  Icml    Fentanila  O,05§`2rnl  e  ',`  05'Ti31:"  i    Da7t.ptim  5ng  fTd   2n`!    E{omda{0

2Íngm  .Om;   Mo`;í`a  10ml  lm   T/d'i  cidol  5)Tg  r?il  2m    Ce(aninti  50m3  mt  .3ii   c  Jr3o.3Ío   'On`g  rii  2:ft`,i,

Em   reaçóc   a3s   medicai`c`-:os   Dloçueaóores   neurori`uscuiares    `oi   cors'`{i:ado   api`ras   duas   oDções   de

nedicaír!cn(os,  serc¢  ur,  u',`Íizaoc  para  c  p,.:€eoirneiic  Ge  'ntuDaçac  i Sji'{`imc.té-:   100ri`3 ,  c`  ou:'o  iia  íritinuteítçáo  da

sedaçao  (Rocjrôflb  50rr3  r.`i,    Reco'`.C.r`damos  a  ciQuis'Çctc  do  rTi{its  Oíi3i`s  de  l ,íJ;`ui`dJ'.`'cS  '`eur:'iiusciiL]Íes    como

p}r  exempb    o  Pancuíónio  4mg;'ml   c.n`   p'imc  ra   o*ào  ou   m    ii`pos``({t  l\i'a`:{.   J(,``ij    '.`   Á(Íacj\'i.   25mç?  5ni   como

segunda OÍü

Quanto ôos  materiais e  corre a!cs   Podemos  coris(ala'  quan:idíici`  siJ`ic eí.(c`  de  s``.iigas`  agu(has,  Epls,  soíos.

scalps,   espaíadrapos.   compressas  de   gaze    Íios   de   nylon.   der(Íc   ou!ÍÍ`\s   em   cu.tt'\{tuí}drís   su(icien(es   pôra   o   bom

8tendmen`o aos pac€nL8§.

Praça sanb do Sa".4fflíSO ao Sa*Bf®.4 #` ..C8/1(ÍQr-ç§.{P9a§-5% áF§õW#P9}-P/.,  `,9`L<r,`,à)Àlt|,{.,,m.`m (.Jgmu 11  ..t)m
c``.t`       `..R          Àí`.L(!y"         .                                    0       `           r                 [                 trw`                      .1.                               i

N           1,y,\„                                            7,                       `-cX           ,       r                    i
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RECOM[NDAÇÓE`S

}{À  tl  f)"Pç9;tl`3da   Üa   í*jLç*)  `J{`,K,   n¥í' :ar`fr:"9ç  Á   fÁt  Í  f.`ff  fiq   "iríty,i  rL    ffir/H   e   tofij,'3+m   'j  9~€  ~

Srrt"#   ,i,m   aoil á'   %   rpv{'~om   €W   3ija3ro   tps3 ía{!J,í'ff   í;/~,.L   :\üA~{xi{Í^<     íj~¢i  't(~   i';f,í   s   ígít`i,{,i ,r,?  Q   Í6q{íi$1ÁÉa  f,fm

fír*:`íJtà.-n~\a  f€'`\lq  ;`'f ' `r.}j   I`  i!c   '7*,*íc3CzS  e  a  'am`,t  ,íi   Í``i  )  !(>iii  f+*4   @ç':.ri    í=.

f\J€í`r'.`  `|   ii   ``i\''`,rH   ,1€   :`,a'e?a'   ri`Lrt;    .  jni,..     'r    rm   ;!iüü     p^M   íf4  .!{:   `fi-5   roJ.,Ã„cÍ`.a*5   mélm:fr;   çsra
'

Sarprr  u{ ; ;ad{~LS  w   Ímw '`¥ir:c  ce   nLíb@;#   r"  r.*   |m  %  9s:í,t`iLú   ít-i  )mm  0  .?  rü<í ~,#}f}J*a  0  #.r®  t®

CÉâ'ã  e;!e  !,}3  ¢€  rj+Lhj{ {,t{1,ri`€.i`t,íi

à   `.,r}rJâd€   ¢@   Píor¢   A'`£Jítdírm{:.rtü  i ip,À`   pÇssti   L.,<(`tü,i('^j\    :,3rrQ5   Ó¢   {.íy!Íwjsí`í.ia,   meT   õl(uri   f\%   #{á

$8njc  LttttízBÜ;j  q:Í  'a!i{i  íl{J  ma"?err* e  c!€L  Ó(i  ,a  içso   3  sS(3r  Llu  i,iiw   ftffiácj €  #  ,im  #ffo d€  ¢€Teí*%a  #3Ía

dü`35  a ffi   Rcic3n€tiap`SS  a  "iu:SnçÂo o  "s  ü'et.t.  #ôst}.Íil  d€5icÁ  ca"  ds enüígsficia  para  quS Cada  aáa  !fftffi

{rm  cvar'o /3p ei`€'gõncia  d=Síx)qHJd

C  a5{is!e-<TT`gt`!c  "  n`ed':.á]mí`Í!(c€  ca  iômm  Óa  ' lrd.?¢  c!e  Píy,Í!o  Â.8nd,m¢í%-UPA  6  realiz3d¢  a*ves

d``-*i:#;  S8.`ara   ac  r`ÜS}`  t{~i   MLjnic. m   ce  SÍ3Í\:.i'i`,i`  (m,l`~i     se'`Íj,.  q\;8  `   .1u"  áe  tiiJ`ií`tdm©ntos  ¢LÀperj3e  óo  nurieío

Ó€   pa€@n(es   a3ÍnylK;'%   ia   íÇ'9r¢8   Lnicddc     ;'of'.ai'o     suger `Tiüb   Qm   es:e   dbéis'eLJm@n%   Se!õ   ir#10   C0m   mas

'!ecj¢%ia rta Sei`Laíia,  cürr,  t? Íiraí¢ade d€  supní as  `1Í!m<ir`das

iNSPEÇÀO  TÊCNICÂ.  ylGILÀNCIA  SANITARiA

Constotaçáo`

E ,iLi/.]í\cyoú  sí..  `3  giis'ál€;a  je  outras  es'rj!jrantes   c:|.S  `J.síx;r  r   .7,iií!ç  i`ara  hfç!Í€r`izsí  as  m&s

•        4reõ  d¢  €spÊ'a  c:m  `J  slà*d  dti  1  metrc  ertre  Js  pácw  'ü>,  -Cr(ci'Tye  de   NC'a  Tecí`ica  N° 4Q02;

•       Pya e ioí`ne!ra ccir! Çoria(3 das  rrôc's paía  íe¢t\amenio da àsua

•      "s3@ns*cíde sõbão l\cL{do

•       SupoÍ{gs  para  papel{o3lna

•       .Lle{íacom  saco  pia5ticot

•      Dispsnsõóo'  dc~  a'ÇoÜL  poíefii  (o   ver,f¢ads  ô  ausêí%ia  de  aíi(!ssiàpí"s  das  mâos  em  !ocaÉ  eslía!ég€os  da

ur,18("C,

•       J.SDôe  :e  s`3íã  íJt.  uvit!a';c.s   dciç!c5t!cj  de  íT`{?!eíial  íjt:.  lip`Lxit'íi    (;iLll       j¢fcsrci  de  ef+`!  pameilc  e  ma(eíiais

•      P3ssu   tor{e  a!!eríia(íva  de  c.neígia  ele(r!ca  em  coíidiçc`€s  8%(:iJa:j'as  í)aía  supnr as  áíeôs  cri!icas.  em  caso  de

intsmjpição  do  (omecímento  pela  Íede  disi"büJdora  Rede  Ce'pa    Oisponbíiiza  ponto  de  oxigénm  mst#inal

vacLio c%Lc3 e õr compíim}dc  nwdícina! de  acorúo coíii  a  p®ÇÜs!a  assis(e,nctal

•      EiS:én¢ia  de   assis'`éncia   Íiu('icion<i,    n   iocc   Ü   ;3vaíidera   rôspila ar   fomectüa   pelo   Hosoital   Mun"pa)   ds

San!arem (rw,S`;

Pr#õ  BôÍso ds Smiaíém,  54  .  Ce'7'Íc  -õ€ %5.5jc  -Sôítía/€Í``.FÀ  .  t/Çr```aíiia.'cm'`« gíi`üil.ctm
1,                 Ar                            ,1,          +),/`       #,À'À`[(     ,
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CONSIDERANDO   a   reumão   realizada   no   dia   21/01/2021   entre   MPPA,   MPF,

MPT  e  Prefeitura  de  Santarém,  tendo  como  pauta  "Tratar dos  dados  relativos  ao  Covid  em

Santarém",  restaram deliberados os seguintes pontos:

"  (...)  2.  Solicita-se  ao  Município que,  no  prazo excepcional  de 4L8_ horÊ±

em razão da urgência da matéria:

2.1.   providências   visando   a   ampla   e   diária   divulgação   à   população

santarena,  na  mídia  e  redes  sociais,  da  atual  conjuntura  do  sistema  de

saúde  local,  notadamente  quanto  ao  quantitativo  de  leitos  de  UTI,  de

estabilização     e     cliniços     disponíveis,     quantitativo     de     pacientes

internados,    por    tipo    de    leito   e    por    estabelecimento    de    saúde;

porcentagem  de  ocupação,  por tipo  de  leito  e  por  estabelecimento  de
saúde;     quantidade     de     pacientes     confirmados,     suspeitos,Óbitos,

testados/por  tipo   de  teste;   números   de  telefone   para  denúncias  de

aglomerações, e monitoramento;

2.2.    medidas  visando  a  estruturação  da  UPA,  com  aparato  de  equipe

técnica,    em    número    e    treinamento    adequados,    bem    como    com

equipamentos e insumos necessários à atenção de pacientes covid;

2.3.   providências rigorosas para o respeito à fila de vacinação;

2.4.    reavaliação   do   decreto   municipal    vigente,    calcada   em    dados

técnicos,    ou    seja,    em    orientações    técnicas    oficiais,    estatisticas,

números  de  fiscalizações  e  autuações  por  setor,  atuais  e  anteriores,

com  registro  em  atas  e  gravações  das  reuniões  do  comitê  de  crise,

inclusive  com  a  consignação  dos  votos  dos  seus  membros,  e  das

opiniões     técnicas     dos     Órgãos     consultados     (vigilância     sanitária

municipal   e  estadual,   vigilância  epidemiológica   municipal  e  estadual,

lsco/UFOPA,  LABIMOL,  UEPA,  dentre outros);

2.5.  reavaliação  do  decreto municipal vigente  nos itens  da  necessidade

de    fiscalização    da    divisa,    da    atividade    comercial,    das    escolas

particulares,    de    reuniões    com    100    pessoas,    da    necessidade    de
ampliação  e fortalecimento da  divisa,  do  aumento  da frota  de ônibus,  e

fiscalização na sanitização desses,  bem como quanto à manutenção do

shopping    aberto,     pela     questão     de     se    tratar    de    ambiente    de

concentração  de  pessoas,  e  ainda,  a  constatação  de  que  usuários  e

lojistas  não  mantém  o  uso obrigatório  de  máscara  e  Epl  como  medida

sanitária;

2.6.  medidas visando  o fortalecimento  e  efetividade  das fiscalizações e

autuações, com quantitativo de apoio pessoal proporcional à demanda,

respeitada   a   remuneração   fixada   em   piso   salarial   de   cada   classe

profissional,  incluindo,  assessoria juridica,  preferencialmente vinculada

a própria estrutura das Vigilâncias;

m?ffiffi    r\t*.'k".\      v  t`    r~J:!,>+jrL,jt
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2.7.    alimentação    do    portal    da    transparência;    2.8.    apresentação,

quinzenal,  de  relatório  de  atividades  de  fiscalização,  com  número  de

estabelecimentos   abordados,    autuações   efetivadas,    procedimentos

administrativos     concluídos,     valores     recolhidos     com     destinação,

preferencial,     as     atividades     de     combate     ao     vírus;     2.9.     que     a

Administração munjcipal seja sempre conservadora em relação às suas

deliberações,   priorizando   incondicionalmente  a   defesa   da  saúde  da

população   Santarena  e   não  ceda  a   pressões  de  qualquer  natureza,
tendentes  a fragilizar as  medidas  normativas  e executivas  necessárias

ao controle da pandemia."
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CONSIDERANDO  a  reunião  do  MPPA  com  SESPA,  tendo  como  pauta:  ``reunião

sobre  o  novo  Hospital  de  Campanha  que  será  instalado  em  Santarém  pelo  Estado",  foram

deliberados:

"(...)4.   Considerando   o   registro   de   reabertura   de   novo   Hospital   de

Campanha  em  Santarém,  que  adote  a  SESPA,  como órgão  concedente

de   recursos   para   o   Município,   e   necessidade   de   medidas   efetivas

visando    rigorosa    e    efetiva    fiscalização    dos    recursos    públicos

aplicáveis, as seguintes providências:

4.1.    Encaminhe   plano   de   trabalho   ÊmJ2    horLÊLbem    como   o

instrumento  legal  de  instalação  e  funcjonamento  do  novo  Hospital  de

Campanha em  5 dias uteis;

4.2.  Encaminhe,  em 5 dias  uteis,  licenças de funcionamento do Hospital

de Campanha emitido pelos Bombeiros, Vigilãncia Sanitária do Estado;

4.3.  Portaria,  com  identificação  de  CPF,  órgão  de  lotação,  e  termo  de

compromisso   dos   membros   da   Comissão   de   Acompanhamento   do

funcionamento e gestão do  Hospital de Campanha;

4.4.   Prever   no   contrato   administrativo   determinação   específica   de

apresentação pela comissão de acompanhamento de relatórios,  a cada

5   dias,   acerca   das   contratações,   estrutura   física,   quadro   técnico,

equipamentos,  insumos,  medicamentos,  controle de estoque auditavel,

lavanderia,  alimentação/qualidade,  qualidade  dos  serviços  prestados,

alimentação,   acompanhamento   psicossocial,   climatização   adequada

para     pacientes,     funcionários     e    conservação     de    medicamentos,
laboratório e demais serviços  prestados;

4.5. Constar no instrumento legal  necessidade de alimentação de portal

da  transparência,  em  tempo  real,  com  as  informações  necessárias  ao

devido   controle   social;   4.6.   Constar  expressamente   no   instrumento

desconto  financeiro  por  não  cumprimento  das  metas  e  qualidade  do

serviço a em desfavor do concessionário";
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CONSIDERANDO        os        ofi'cios        0166/2021-MPPA/STM/8PJ        e        0167/2021-

MPPA/STM/8PJ,   encaminhados   para   a   SESPA   e   para   a   Prefeitura   de   Santarém,   no   dia

01/02/2020,  solicitando,  no  prazo de 48  (quarenta  e oito) horas informações quanto:

"1-incremento  de  mais  médicos  e  demais  profissionais  para  atuação

nas  unidades de saúde voltada ao atendimento da COVID19

2-possível colaboração das forças armadas  no municipio para atuação

nas  unidades de saúde voltada ao atendimento da COVID19

3-necessidade de transferência de pacientes menos graves para outros

hospitais do Estado,  ou do país.

4-intensificação de  barreiras  sanitárias  nas fronteiras do município.

5   -   análise   de   instalação   de   hospital   de   campanha    no   Hospital

Municipal  de Belterra

6- ações voltadas a estruturaração,  com  equipamentos, e  mão de obra,

de  Hospitais  Municipais  do entorno do município,  a saber,  de Alenquer,

Monte Alegre,  Oriximiná.

7-Apresentar outras ações que o municipio entende necessárias para o

enfretamento  da  onda  da  COVID-19,  bem  como  medidas  que foram  ou

serão solicitadas ao Estado do Pará e/ou ao Ministério da Saúde.

8   -   Apresentar   situação   atual   de   produção   e   armazenamento   de

oxigênio,  líquido  e  em  cilindro,  no  município,  com  a  demanda  diária,  a

contar    de    18/01/2021,    e    a    capacidade    máxima    do    município    de

armazenamento."

CONSIDERAND0  os  ofícios  024/2021-GAB/SEMSA,  026/2021-GAB/SEMSA

027/2021-GAB/SEMSA        e        031/2021-GAB/SEMSA,         encaminhados        para,

respectivamente     SESPA,   Mimstério   da   Saúde,   Embaixador   na   Bélgica   no   Brasil   e

novamente  Ministério  da  Saúde,  no  dia  22  e  25  de janeiro  de  2021,  solicitando auxi'Iio  no

fornecimento URGENTE de  respiradores e CPAP'S;

CONSIDERANDO  o  ofi'cios  195/2021-GAB/SESPA,  encaminhado  no  dia  28

de janeiro de 2021,  informa,  in  verbis:

"(...)   está  em  tramitação  o  convênio  para   reabertura  do  Hospital  de

Campanha  de  Santarém,  em  parceria  com  o  município  de  Santarém,

através da Prefeitura, onde a SESPA disponibilizará 5¢ Ieitos clinicos, e

04  Ieitos  de  estabilização.  0  Hospital  de  Campanha  será  localizado  na

Escola    Estadual    de    Ensino    Médio    Maria    Uchôa    Martins,    na   Av.
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Moacara,  n°  704,  com  prazo  de  início  da  execução  em  10  (dez)  dias

úteis.„

CONSIDERANDO  a   informação  da   implantação  de  20   lejtos  para   receber

pacientes acometidos  pela  COVID-19  no  Hospital  Municipal  de  Santarém.  Disponivel  em

<b±±ps_._//santarem.pa.qov.br/noticias/covid-19/prefeito-nelio-aauiar-anuncia-implantÊçaQ=

±Ê=2Q=l.eitos-para-covidl9-no-hospital-municipald4c3c806-8a55-4d49-9ÊQZ=

535bc3a5cec4>;

CONSIDERANDO   a   Resolução   N°   2.271,   de   14   de   fevereiro   de   2020   do

Conselho Federal de  Medicina, e quantitativo necessário para atender de foma proporcional

e efetiva o número e gravidade clínica de cada  paciente,  como demonstra o quadro a seguir

disponível             em.             <Lttps.//www.amib.orq.br/notiç!±±!±j£L/_resQLcaQ_-do-cfm-reaulamç_nL±

funcionamentoí]as-utis-e-ucis-no-brasil/>
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CONSIDERANDO  que  o  Sistema  de  Saúde,  não  sÓ  do  Oeste  do  Pará,  mas

em  todo  o   Estado,  já   está  em   iminente   colapso,   com   leitos   Unidade  de  Tratamento

lntensivo -UTl operando em capacidade máxima ou  próxima ao limite;

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    adoção   de    medidas    preventivas    ao

Coronavírus (COVID-19) os  Municípios de Santarém,  Mojuí dos Campos e  Belterra;

CONSIDERANDO a  Resolução  n° 009/2012-CPJ,  de  28/06/2012,  que confere ao

8°  Cargo  de  Promotor  de  Justiça  de  Santarém  atnbuições  nos  procedimentos  e  processos

judiciais  e  extrajudiciais,  inclusive  criminais,  relativos  à  educação  e  à  saúde,  podendo  atuar

de forma  autônoma ou  conjuntamente  com  outras  Promotorjas de  Justiça,  com  competência

nos Municípios de  Santarém,  Belterra e  Mojuí dos Campos;

CONSIDERANDO  que  as atribuições do  Ministério  Público  Federal  e o  Ministério

Público     do    Trabalho,     por    intermédio    de     suas     Procuradorias,     representados    pelos

Procuradores   da    República   e    Procuradoras   do   Trabalho   que   esta   subscrevem,    têm

abrangência  nos  Municípios  de  Santarém,  Belterra  e  Mojui'  dos  Campos,  Aveiro,  Alenquer,

Almeirim,    Curuá,    Faro,    Gurupá,    ltaituba,    Jacareacanga,    Jurutí,    Monte    Alegre,    Novo

Progresso,  Óbidos,  Oriximiná,  Placas,  Prainha,  Rurópolis,  Terra  Santa, Trairão e Uruará;
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CONSIDERANDO  que,  segundo  o  art.  6°,  XX,  da  Lei  Complementar  n°  75/93

(Lei  Orgânica  do  Ministério  Público  da  União),  e  o  art.  27,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Lei

n° 8.625/93;  e o art.  55,  parágrafo  único,  inciso  lv,  da  Lei  Complementar Estadual  n° 057/06,

compete  ao  Ministério   Público  expedir  recomendações,   visando  à  melhoria  dos  serviços

públicos e  de  relevância  pública,  bem  como  ao  respeito,  aos  interesses,  direitos  e  bens  cuja

defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis;

RESOLVEM,  respeitado  o  poder  discricionário,  RECOMENDAR  ao  Ministério  da

Saúde,   na   pessoa   do   Ministro   Eduardo   Pazzuello,   ao   Estado   do   Pará,   na   pessoa   do

Governador do  Estado,  Helder  Barbalho,  e  na  pessoa  de  Secretário  Estadual  de  Saúde  do

Pará,  Rômulo  Rodovalho  Gomes,  ao  9°  Centro  Regional  de  Saúde  da  SESPA,  por meio de

sua  Diretora Aline  Liberal e ao  Munici'pio de  Santarém,  na  pessoa do  Prefeito  Nélio Aguiar,  e

da  Secretária  Municipal  de  Saúde,  Marcela  Tolentino,  cada  um  dentro  de  suas  atribuições,

mas todos  em  comum  objetivo  que,  no  prazo  excecional  de  72  (setenta  e duas  horas),  dada

a  urgência do caso:

1.   ACOMPANHEM   tecnicamente   a   instalação   e   adequado   funcionamento   do

novo    Hospital   de   Campanha   em    Santarém,   o   funcionamento   da    Unidade   de   Pronto

Atendimento    -    UPA   e    os    lejtos   de    covid    do    Hospital    Municipal    de    Santarém,    com

fornecimento    e    abastecimento    de    insumos,    medicamentos,    transporte    de    pacientes,

profissionais,  respeitando  o  piso  salarial,  quantitativo  necessário  e  os  adicionais  pertinentes,

para   atender  a   demanda   de   pacientes   internados   nos   respectivos   estabelecimentos  de

saúde;

1.1.  No  mínimo,   conforme  a  demanda  atual,  e  em  quantidade  suficiente  que

garanta                 o                 adequado                 serviço,                 assegure                 os

insumos/medicaiTientos/equipamentos/profissionais              abaixo              indicados,

necessàrios  para  estruturação  das  unidades,  com  base  em  relatório da  SESPA

e  inspeção  in  locu,  e  ainda,  proporcionalmente,  a  garantia  dê  equipamentos  e

insumos necessários a novos leitos a serem somados no atendimento da saúde:
_-__                              -------               _                        -                      -              -            _  __

•    lNSUMOS,  EQUIPAMENTOS E  MEDICAMENTOS                          ,

1 )  Respirador  pulmonar  mecânico

'2)  B,PAP,CPAP                                                                                                                   ,

ú) Cardioversor bifásico                                                                                                   '

4)  Monitor multiparâmetro

5)  Oxímetro de  pulso

6) Máscara de VNl  com fixador cefálico
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i 7) Aparelho de  PA

8) Cama hospitalar com colchão

9)  Válvula  para  oxigênio  dupla  saída  (Y)

10)  Válvula  reguladora  para  cilindros com  fluxômetro

11 ) Válvula  reguladora  para  oxigênio

' 12)  Bombas de  infusão

13)  Máscara  com  reservatórios

14)  Extensão de  silicone

15) Circuito respiratórios completos

16) Cadeiras de rodas

17)  Kits  de colar cervical  P,  PP,  G.  GG  e  M

18)  Prancha  adulto e  infantil

19)  Pancuronio 4  mg/ml  (1 a opção) ou  Atracurio 25 mg/ 2,5 ml

i 20)  Máscara de oxigênio sem  reservatório

21 )  Máscara  de VNl  com  coxim

22)  Filtros  anti-bacteriológica  para  respiradores

23) Aspiradores portáteis

24) Travesseiros mapeados  para provar pacientes

' 25) Aspiradores com sistema fechado tamanho  14 Trach  Care

26)  Ventiladores Mecâmcos  Portàteis para  VNl

27)Travesseiros napados para  pronar pacientes

28)   Fitas   para   dextro   em   quantidade   suficiente   para   controle   de

glicemia  dos pacientes

'29)  Materiais  de  limpeza  e  higiene    em  quantidade  suficiente  para

a{ender  a  demanda  dos  pacientes  e  dos  profissionais  da   unidade,

como:  detergente  li'quido,  álcool  70°/o,  álcool  em  gel,  papel  toalha,

papel   higiênico,   desinfetante,   etc.,   em   quantjdade   suficiente   para

atender aos pacientes e profjssionais da  saúde na unidade

30)  Epls  em  quantidade  suficiente  para  suprir  a   necessidade  dos
------------- _  __  ___        1
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trabalhadores  da  unidade  como:  máscaras  de  proteção,  luvas  para

procedjmentos,  capotes,  máscaras  N95,  Óculos de  proteção,  gorros,

face shield,  etc.

31 )  Respiron  (incentivador respiratorio)

32) Aumento de Testes diagnósticos  (RT-PCR) e Tomografias.

•    PROFISSIONAIS

1 )  Enfermeiros

2) Téc. em  Enfermagem

3)  Médicos

4)  Fisioterapeuta

5)  Psicólogo

6) Assistente  Social

2.  PROMOVAM  a  imediata  transferência,  para  outras  unidades  do  Estado  e  da

Federação,  de  todos  os  pacientes  da  rede  pública,  a  depender  do  seu  estado  cli'nico,  que

porventura   estejam   na   iminência  de   perder  a   vida   em   razão  do   desabastecimento     de

insumo,   medicamentos   ou   estrutura,   devendo   encaminhá-Ios   para   outros   estados   com

garantia  de  pagamento  de  TFD  (tratamento  fora  domici'Iio),  delxando  na   Região  do  Baixo

Amazonas  apenas   o   quantitativo   que   possa   ser  atendido   nos   hospitais   públicos  com   a

reserva  ainda  existente.  Ficam  os  Órgãos  autores encarregados  de fiscalizar o  cumprimento

da presente obrigação de fazer.

FIXA-SE  0  PRAZO  de 05  (cinco)  dias  úteis  para  que  as  autoridades  informem

sobre  as  providências  adotadas  em  razão  da  presente  recomendação,  esclarecendo  que  a

omíssão de  resposta ensejará  interpretação negativa de atendimento.

DÊ   CIÊNCIA   da   presente   recomendação   ao   9°   CRS,    Defensoria   Pública,

Conselho  Municipal  de  Saúde,   Conselho  Estadual  de   Saúde,   Polícia   Militar,   Poli'cia  Civil,

CAO   CONSTITUCIONAL,    CAO   CIDADANIA.    Grupo   de   Trabalho   Emergencial   -   GTE-

MPPACOVID-19.

As   medidas   recomendadas   não   excluem   outras,   ainda   mais   restritivas,   que

possam vir a ser necessárias.
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Ressalte-se   que   a   inobservância   da   presente   Recomendação   acarretará   a

adoção   de   todas   as   medidas   judiciais   e   extrajudjciais   cabíveis   pelo   Ministério   Público,

inclusive,  o ajuizamento da  pertinente Ação  Civil  Pública.

ú,w"éd.r.,           yDMPT

PUBLIQUE-SE  conforme de praxe.

Santarém/PA,  05 de  Fevereiro de 2021.
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